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1c Seiretário

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que a Assembleia Legislativa do

Estado do Piaui, nos termos do artigo 75 da Constituição do Estado, c/c os artigos 27,96, e àÍtigo

105, I do Regimento Interno da ALEPI, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS, DAS DIRETRTZES E DAS DEFINIÇÔES

Art 1' Fica instituída a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui,

com o objetivo de promover, incentivar e fomentar a preservação, a mnsewação, a manutenção dos

ecossistemas e o incrementar os serviços ambientais no Estado do Piauí.

ArL 2' Para os fins desta Lei consideram-se:

I - Emssistema: complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de microrganismos e

o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional;

II - Serviços ecossistêmicos: beneficios relevantes para a sociedade gerados pelos

ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais, nas

seguintes modalidades:

a) serviços de provisão: os que fomecem bens ou serviços ecossistêmicos utilizados pelo ser

humano paÍa consumo ou comercialização, tais como águ4 alimentos, madeir4 fibras e extratos,

entre outÍos;

b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terrq tais como a ciclagem de

nutrientes, a decomposição de resíduos, a produção, a manutenção

solo, a polinização, a dispersão de sementes, o contÍole de popul e
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vetores potenciais de doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultraüoleta e a

manutenção da biodiversidade e do patrimônio genetico;

c) sewiços de regulação: os que concorrem paÍa a manuterção da estabilidade dos processos

ecossistêmicos, tais como o sequestÍo de caóono, a purificação do ar, a moderação de eventos

climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e

secas e o controle dos processos críticos de erosão e de deslizamento de encostas;

d) serviços culturais: os que constituem beneficios não materiais providos pelos ecossistemas,

por meio da recreação, do turismo, da identidade cultural, de experiências espirituais e estéticas e do

desenvolvimento intelectual, entre outros;

Itr - serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a manutenção, a

recuperação ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos, tais como:

e) o sequestro, o aumento do estoque e a diminuição do fluxo de caóono;

b) a conservação da beleza cênica natural;

c) a conservação da biodiversidade;

d) a conservação da geodiversidade;

e) a conservação das águas e dos serviços hídricos;

Í) a regulação do clima;

g) a valorização cultural e do coúecimento tradicional ecossisêmico;

h) a proteção, mnservação e o melhoramento do solo;

i) a manutenção de Á,reas de Preservação Permanenle, de Reserva Lrgal e de uso restrito;

j) a conservação do coúecimento e da biodiversidade pelos povos e pelas comunidades

tradicionais.

IV - Pagamento por serviços ambientais: transação de natureza voluntiíri4 mediante a qual um

financeiros ou outra
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forma de remuneração, nas condições acertadas, respeitadas as disposições legais e regulamentares

pertinentes;

V - Pagador de serviços ambientais: poder público, organização da sociedade civil ou agente

privado, pessoa fisica ou jurídica, de âmbito nacional ou intemacional, que provê o pagamento dos

serviços ambientais, nos termos do inciso [V deste caput;

VI - Provedor de serviços ambientais: pessoa fisica ou jurídic4 de direito público ou privado,

ou grupo familiar ou comunitáLrio que, preenchidos os critérios de elegibilidade, mantéÍL recupera ou

melhora as condições ambientais dos ecossistemas;

YII - ativo ambiental: unidade métrica transacionável gerada a paÍir de um programa,

subprograma ou projeto que teúa certiflcado:

a) a redução de emissôes de gases de efeito estufa; ou

b) um gaúo ambiental em referência à determinada liúa de base;

VIII - padrão de certificação: sistema de uma determinada instituição para a realização de

verificação de conformidade de um pÍograma, subprograma ou projeto com relação a uma

metodologia e a critérios de elegibilidade;

D( - Registro: cadastro e contóilização do program4 dos subprogramas e projetos, que

devem descrever os serviços ambientais e bens ecossistêmicos, bem como de potenciais reduções de

emissões verificáveis, objetivando a criação de um ambiente de transparência, credibilidade,

rastreabilidade e interoperabilidade;

X - Sistema de registro: sistema fisico ou eletrônico de cadastro e contabilização de unidades

registráveis de serviços ambientais, de serviços e bens ecossistêmicos e créditos deles resultantes

vinculados ao progÍam4 aos subprogramas e projetos, üsando à criação de um ambiente de

transparência, credibilidade, integridadg não duplicidade, rastreabilidade e interoperabilidade;
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XI - programa: mnjunto de subprogramas e projetos relacionados, gerenciados de modo

coordenado, direcionados à manutenção e ao melhoramento dos serviços ambientais no Estado do

Piauí;

XII - subprogramas: conjuntos de diretrizes, ações e projetos direcionados para manutenção

de determinados serviços e bens ambientais, dentro de cada programa;

XIII - projetos: ações, delimitadas no tempo, que são empreendidas para estabelecer o

desenvolümento e a manutenção de determinados serviços e bens ambientais no âmbito de um

programa ou subprograma.

ArL 3' São objetivos da Politica Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui:

I - Promover a manutenção, a proüsão de bens e serviços ambientais, a geração de ativos

ambientais e, consequentemente, a proteção e a conservação de serviços ambientais;

II - Estóelecer e pÍomover instrumentos econômico-financeiros capazes de contribuir para a

conservação e proteção dos serviços ambientais;

ITr - valorizar os bens e serviços ambientais dos biomas do Estado, além de auúliar no

fortalecimento dos agentes, públicos ou privados, envolvidos na promoção do desenvolvimento

sustentável no Estado do Piaui;

fV - Coordenar as a@es desta Politica com outras políticas e programas que possam

contribuir com a mitigação e a adaptação à mudança do clima;

V - Cooperar para o desenvolvimento de programas e ações conjuntas entre os Municípios,

Estados e a União e entre o Poder Público Estadual e o setor privado;

YI - Fomentar o desenvolvimento de pesquisas, protocolos e metodologias sobre serviços

ambientais, com foco em aprimorar os processos e as práticas para identificação, mensuração e
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VII-promoveracriação,aimplantação,aampliação,oaprimoramento,amanutençãoea

gestão de corredores ecológicos, áreas protegidas, florestas modelos e outras áreas conservadas

ambientalmente, observadas as diretrizes apontadas pelo órgão competente;

VIII - estabelecer mecanismos de gestão, de implantação e de monitoramento das ações;

D( - Contribuir para a redução da pobrez4 a inclusão social e a melhoria das condições de

vida das pessoas que vivem nas áreas de proüsão dos serviços ambientais;

X - Recoúecer e valorizar a agricultura familiar, os povos indígenas e as comunidades

tradicionais e seus conhecimentos quanto ao seu papel paÍa a manutenção dos serviços ambientais,

dos recursos naturais e dos patrimônios ambiental e cultural; e

XI - propiciar e estimular a adesão à Política Estadual sobre Pagamento por Serviços

Ambientais, por meio da divulgação das informações, da capacitação de entidades públicas e

privadas e da criação de um mercado de pagamento por serviços ambientais.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual executarão a Política

Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piauí, respeitadas as suas finalidades e suas

competências.

Art. 4" A Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui será

implementada em consonância com a Politica Nacional de Pagamentos por Serviços Ambientais -

PNPSA observadas as especificidades do Estado do Piauí, e atenderá aos seguintes princípios:

I -Sustentabilidade social, econômicq ambiental e cultural;

II -Prevenção e precaução;

IfI - poluidor-pagador e usuário-pagador;

fV -Protetor-recebedor e provedor-recebedor;

V -Justiça ambiental;

YI -Vedação do retrocesso e da proteçiirc deficiente;
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VII -Transparência e prestação de contas;

VItr -Direito da sociedade à informação e ao controle social;

D( -Educação e mnscientização ambiental;

X -Cooperação entre poder público, iniciativa privada, meio acadêmico e sociedade;

XI - responsabilidade integral e compartilhada;

Xtr - manejo ecossistêmico integrado;

XItr - gestão compartilhada dos recursos provenientes dos serviços ambientais, com a

participação das comunidades locais, de instituições govemamentais e não govemamentais;

XIV - proteção da biodiversidade e dos valores culturais associados como bens de interesse

público;

XV - proteção às comunidades tradicionais e aos povos indigenas; e

XVI - promoção da inovação e das atividades científicas e tecnológicas, considerando a

interrelação mm o coúecimento tradicional.

Parágrafo único. A contratação do pagamento por serviços ambientais deverá observar a

importância ecológica da área e terá como prioridade os serviços proüdos por comunidades

tradicionais, povos indígenas, agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e

beneficiários dos programas de transferência de renda definidos nos termos da Lei n)' 11.326, de 24

dejulho de 2006.

CAPÍTULO tr

DO PROGRAMA ESTADUAL SOBRE PAGAMENTO FORSERVIÇOS AMBIENTAIS

Seção I

Do Programa, Dos Subprogramas e do Colegiado
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ArL 5'O Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui será

instituído e executado pela Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidrims do Estado do Piauí -

Semarr, com o fim de alcançar os objetivos desta Lei.

Art. 6o O Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui será regido

por Íegulamento próprio, que deverá prever, no mínimo, os seguintes subpÍogÍamas:

I - Subprograma de Conservação do Solo e Combate e Prevenção à Desertificação;

tr - Subprograma de Conservação das Águas e dos Recursos Hídricos;

III - Subprograma de Conservação da Biodiversidade;

IV - Subprograma de Gerenciamento Costeiro e Marinho;

V - Subprograma de Manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de

uso restrito;

VI - Subprograma de Regulação do clima; e

YII - Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Parágrefo único. Outros subprogramas poderão ser criados e regulados no âmbito desta Lei,

por meio de decreto do Poder Executivo.

Art 7 O regulamento do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do

Piauí deverá prever:

I - as areas prioritarias para implementação do pagamento de serviços ambientais;

II - o rol de priorização dos provedores de serviços ambientais;

III - os requisitos minimos para participação no Programa;

IV - as hipóteses de vedação de recebimento de recurso público, incentivos e outras

vantageÍrs;

V - os critérios mínimos de definição de metrica de valoração dos serviços ambientais;
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VI - a definição das metodologias de caracterização socioeconômica e ambiental utilizadas no

Programa; e

VII - a perspectiva de captação de recursos para os subprogramas instituídos no próprio

regulamento.

Art. 8' O Programa contará com órgão colegiado, com atribuição de:

I - propor prioridades e critérios de aplicação dos recursos;

II - monitorar a conformidade dos investimentos realizados com os objetivos e as diretrizes

da Politica Estadual, bem como propor os ajustes necessários à implementação do Programa;

III - avaliar o Programa e sugeú as adequações necessárias;

fV - manifestar-se, anualmente, sobre as aplicações de recursos e sobre os criterios de

marica de valoração, de validação, de monitoramento, de verificação e de certificação dos serviços

ambientais utilizados pelos órgãos competentes.

§ l'O órgão colegiado previsto no capú terá composição definida em decreto do Poder

Executivo, incluindo os representantes do Estado, do setor produtivo e da sociedade civil, podendo as

instituições acadêmicas Íegularmente recoúecidas pelo Ministério da Educação atuaÍ como

consultores ad hoc.

§ 2" A participação no órgão colegiado previsto no caput é considerada de relevante interesse

público.

§ 3" O órgão colegiado poderá solicitar informações relevantes para rea;lizar suas atribuições

às demais secÍetarias, aos conselhos e órgãos da Administração Pública.

§ 4' O órgão colegiado terá regulamento próprio, a ser definido em decreto do Poder

Executivo, com previsão dos critérios de indicação, de mandatos e de atribuições.

Seção tr

Dos Contratos de Serviços Ambientais

o
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Art. 9o. A adesão ao Programa será voluntária e formalizada por contrato, nos termos

estabelecidos por esta Lei e pelo regulamento.

Art 10. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se por suas cliiusulas e pelos preceitos de

direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as

disposi@es de direito privado.

Parágrafo único. As obrigações constantes de contratos de pagamento por serviços

ambientais, quando se referirem à conservação ou restauração da vegetação nativa em imóveis

particulares, ou mesmo à adoção ou manutenção de determinadas práticas agrícolas, agroflorestais ou

agrossilvopastoris, têm natureza própria e devem ser cumpridas pelo adquirente do imóvel nas

condições estabelecidas contratualmente.

Art. ll. O regulamento definirá as cláusulas essenciais para cada tipo de contrato de

pagamento por serviços ambientais, consideradas obrigatórias aquelas relativas:

I - aos direitos e às obriga@es do provedor, incluídas as a@es de manutenção, de recuperação

e de melhoria ambiental do ecossistema por ele assumidas e os critérios e os indicadores da qualidade

dos serviços ambientais prestados;

II - aos direitos e às obrigações do pagador, incluídos as formas, as condições e os prazos de

re,alizzçào da fiscalização e do monitoramento;

Itr - às condições de acesso, pelo poder público, à área objeto do contrato e aos dados

relativos às ações de manutenção, de recuperação e de melhoria ambiental assumidas pelo provedor,

em condi@es preüamente pactuadas e respeitados os limites do sigilo legal ou constitucionalmente

previsto.

Art. 12. Os contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos públicos

ou que sejam objeto dos incentivos tributários previstos nesta Lei estarão ú tos à fiscalização pelos
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Parágrafo único. Os contÍatos de pagamento por serviços ambientaig independentemente de

uso dos recursos públicos, estão sujeitos à validação por entidade tecnico-cientifica independente, na

forma do regulamento.

Seção Itr

Do Registro e do Cadastro Estadual de Pagamento Por Seruiços Ambientais -Cepsa

Art. 13. A Semarr adotará sistema de registro eletrônico, de forma a padronizar e sistematizar

os inventários, os cadastros e as contabilizações:

I - dos ativos ambientais, resultantes, dentre outrog das emissões eútadas derivadas do

desmatamento e da degradação florestal;

II - do melhoramento dos serviços ambientais por meio de reflorestamento, recuperação de

áreas degradadas e da conservação e recuperação do solo e das reservas hídricas, inclusive em

Unidades de Conservação legalmente instituídas no território do Estado do Piauí;

Itr - dos ativos ambientais comercializados por meio de transação nacional ou internacional,

em mercado regulado ou não regulado;

lV - dos créditos de serviços ambientais resultantes das atividades de projeto realizadas no

âmbito desta Política; e

V - das emissões de gases de efeito estufa das atividades produtivas realizadas no Estado do

Piaui.

§ 1" O Cadastro Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais - CEPSA operará sob as

diretúes da Semar, ainda que ocoÍra a delegação da operacionalização do sistema para outra

instituição públicq nos termos desta Lei e das demais legislações em vigor.

§ 2" As informações constantes do CEPSA deverão ter caráter público, servindo para os

propósitos de equilíbrio contábil entre os diversos niveis de atuação do Estado, bem como paÍa a

integração e a cooperação com os registros municipaig nacionais e internacionais correspondentes.
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§ 3' As informações contidas no CEPSd respeitada a legislação em ügor, poderão ser

encaminhadas às competentes instituições nacionais e internacionais para fins de contabilidade e

diwlgadas na rede mundial de computadores.

§ a' O CEPSA poderá se utilizar das informações de outros instrumentos legalmente previstos

na legislação ambiental federal ou estadual.

ArL 14. Membros da sociedade civil e do setor produtivo poderão apresentaÍ projaos

privados para integrarem e se beneficiarem do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços

Ambientais do Piauí e de seus Subprogramas.

§ 1' Os projetos privados que desejarem ser integrados e beneficiados pelo Programa Estadual

sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piauí e seus Subprogramas deverão submeter

solicitação de cadastramento e registro no CEPSA devendo ser observado que:

I - serão considerados provedores de serviços ambientais, para efeitos de aprovação e registro,

aqueles que promovam ações legítimas de preservação, conservação, recuperação e uso sustentável

de recursos naturais adequados e convergentes com as diretrizes desta Lei;

tr - o direito de se habilitar aos beneficios previstos no subprograma somente se constitui após

a aprovação do projeto e respectivo regisro, nos termos do regulamento, com o cumprimento dos

compromissos assumidos;

ITI - os beneficiários financeiros de outros programas de proteção e conservação do meio

ambiente instituídos pelo Estado do Piauí não poderão receber apoio Íinanceiro proveniente de

Programa ou Subprogramas de que tÍata esta Lei.

§ 2' Para a obtenção do registro de que trata o § l.o deste artigo, o proponente do projeto

deverá atender aos requisitos estabelecidos em regulamento pela Semar.

§ 3' Enquanto não instituído o CEPSA, o cadastro dos projetos deverá ser efetuado no âmbito

da Semar, devendo passar a constar do registro após a sua implementação e operacionalização.
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§ 4' Para a obtenção do registro de que rata o § l.o deste artigo, os proponentes deverão

adotar padrões de certificação e metodologias que obtiverem homologação prévia da Semar,

conforme regulamento.

Seção IV

Dos Requisitos e de Elcgibilidade Pare o Progreme Estadud Sobre Pagamento Por Serviços

Ambientais do Piauí

ArL 15. São requisitos gerais para participação no Programa Estadual sobre Pagamento por

Serviços Ambientais do Piaui:

I - enquadramento em um dos zubprogramas definidos para o Programa;

II - nos imóveis privados, comprovação de uso ou ocupação regular do imóvel, por meio de

inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR;

Itr - formalização de contrato específico;

fV - outros estóelecidos em regulamento.

ArL 16. Para os efeitos deste Program4 úo elegiveis para o desenvolvimento de projetos,

individual ou conjuntamente:

I - as areas cobertas com vegetação nativa;

II - as áreas sujeitas a restauração ecossistêmic4 a recuperação da cobertura vegetal nativa ou

a plantio agroflorestal;

III - as unidades de conservação nos termos da Lei Federal no 9.985, de 18 dejulho de 2000;

IV - as paisagens de grande beleza cênic4 prioritariamente em áreas especiais de interesse

turistico;

V - as areas de exclusão de pesc4 assim consideradas aquelas interditadas ou de reservas,

onde o exercício da atividade pesqueira seja proibido transitória, periódica ou permanentemente, poÍ

ato do poder público;
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VI - as áreas prioritrírias para a conservação da biodiversidade, assim definidas pela Semar;

VII - terras indigenas, territórios quilombolas e outras áreas legitimameÍte ocupadas por

populações tradicionais, mediante consulta previa, nos termos da Convenção 169 da Organização

Intemacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indigenas e Tribais.

§ 1' Os p§etos desenvolüdos em unidades de conservação deverão ter o acompanhamento

do respectivo órgão gestor ou do proprietário particular no caso de Reserva Particular do Patrimônio

Natural - RPPN, com o intuito de assegurar os objetivos de conservação da unidade e a proteção e

promoção dos direitos das populações tradicionais legalmente residentes, quando existentes.

§ 2" Os recursos decorrentes do pagamento por serviços ambientais pela conservação de

vegetação nativa em terras indigenas serão aplicados em conformidade com os planos de gestão

territorial e ambiental de terras indígenas, ou documentos equivalentes, elaborados pelos povos

indígenas que vivem em cada terra.

ArL 17. Em relação aos imóveis privados, são elegiveis para proümento de serviços

ambientais:

I - os situados em zona rural inscritos no CA\ previsto na Lei Federal no 12.651, de 25 de

maio de 2012;

II - os situados em zona uóana que estejam em conformidade com o plano diretor de que

trata o § l.o do aÍ. 182 da Constituição Federal e com a legislação dele decorrente;

III - as Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPNs e as áreas das zonas de

amortecimento e dos corredores ecológicos cobeÍtas por vegetação nativq nos termos da Lei Federal

no 9l§A de l8 dejulho de 2000.

Parágrefo único. Os projetos realizados em RPPNs localizadas em áreas prioritrírias da

conservação da na,l:.trez4' em pequenas propriedades rurais e em unidades de conservação, desde que

atendidos os requisitos desta Lei, terão preferência no recebimento de recursos provenientes dos
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instrumentos de incentivo econômim e financeiro da Politica Estadual sobre Pagamento por Serviços

Ambientais do Piauí.

Art. 18. São elegíveis para pagamento por serviços ambientais com uso de recursos públicos,

conforme definido em regulamento, as Á,reas dePreservação Permanente, de Reserva Legal e outras

áreas ambientalmente protegidas nos terÍnos da legislação ambiental, consideradas críticas para o

abastecimento público de água ou em áreas prioritá,rias para restauração e conservação da diversidade

biológica em processo de desertificação ou avançada fragmentação, assim consideradas pela Semar

ou por órgãos competentes.

Seçio V

Das Vedações à Aplicação de Recursos Públicos

Art. 19. E vedada a aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços ambientais:

I - a pessoas fisicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de conduta

ou de compromisso firmado mm os órgãos competentes com base nas Leis Federais n'7.347, de 24

de julho de 1985, e no 12.651, de 25 de maio de 2012;

II - referente às áreas embargadas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente -

Sisnam4 conforme disposições da Lei no 12.651, de 25de maio de20l2.

CAPiTULOItr

DAS MODALIDADES DE PAGAMENTOS

Art. 20. São modalidades de pagamento por serviços ambientais:

I - pagamento direto, monetário ou não monetiírio;

II - prestação de melhorias sociais a comunidades rurais e urbanas;

III - compensação vinculada a certificado de redução de emissões por desmatamento e

degradação;

lV - titulos verdes (greenbonds) e azuis (blue bonds);
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V - mmodato;

VI - Cota de Reserva Ambiental - CR"\ instituída pela Lei n" 12.65 l, de 25 de maio de 2012.

§ f' Outras modalidades de pagamento por serviços ambientais poderão ser estabelecidas por

regulamento.

§ 2" As modalidades de pagamento deverão ser previamente pactuadas entre pagadores e

provedores de serviços ambientais e serem deüdamente previstas em contrato de prestação de

serviços ambientais.

Art. 21. O pagamento por serviços ambientais nos programas, projetos e contratos que

envolvam recursos ou incentivos do Poder Público dependerá de verificação e mmprovação das

ações, conforme definido em regulamento.

CAPÍTIJIO TV

DAS METODOLOGIAS E DA VALORAÇÃO

Art.22. A definição de metodologia de métrica de valoração do serviço ambiental prestado e

a previsão de seu reajuste deverão ser realizadas a cada caso, devendo considerar as particularidades

inerentes a cada serviço, respeitadas as defini@es preüstas na legislação ambiental.

§ 1' A definição das métricas de valoração adotadas no Programa Estadual de Pagamento por

Serviços Ambientais serão definidas em regulamento.

§ 2' Nos contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos públicos ou

que sejam objeto dos incentivos tributá,rios previstos nesta Lei, competiÍá à Secretaria do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - Semar definir a metodologia de metrica de

valoração adotada.

CAPÍTULO V

DA INSTRUMENTALIZAÇÃO

Seção I
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órgãos Públicos de Planejamento e Gestão

Art. 23. São responúveis pelo planejamentq pela implementação e pela gestão da Política

Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais doPiaui, na medida de suas competências, os

seguintes órgãos da administração pública estadual:

I -Semar;

tr - órgão colegiado estabelecido no art, 8.o

Parágrafo único. No âmbito da implementação da Política Estadual sobre Pagamento por

Serviços Ambientais do Piauí, poderá a Semar atuar em cooperação e coordenação com os

municípios do Estado do Piaui.

Art 24. No âmbito do Programa Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do

Piauí, à Semar compete:

I - estabelecer normas infralegais complementares para a regulaSo e implementação da

Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piauí;

II - operacionalizar ou delegar a operacionalização do Programa" dos Subprogramas e

Projetos, nos termos estabelecidos por esta Lei;

III - aprovar, após consulta e manifestação ao órgão colegiado, nos termos do regulamento, as

metodologias do Programa e dos Subprogramas apresentados por provedores e desenvolvedores de

projetos ambientais que estejam inseridos em algum programa estadual;

IV - criar, propor ou homologar padrões e metodologias para desenvolvimento de Programa,

dos Subprogramas e Projetos;

V - autorizar ou efetuar o registro dos projetos que pretendam se beneficiar do Programa e

Subprogramas de que trata esta Lei;

VI - autorizar e definir o escopo do monitoramento da redução de emissões de gases de efeito

estufq bem como monitorar o cumprimento das metas e dos objetivos estabelecidos em cada

Program4 Subprograma ou Projeto, podendo, para tanto, utilizar-se de outÍos instrumentos legais;
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VII - criar, implementar e validar padrões e metodologias de registro e ceÍtificação; e

YIII - credenciar entidades, públicas ou privadas, para validar, verificar, registrar e operar

projetos no âmbito do Programa e dos Subprogramas de que tratâ esta Lei.

Parágrafo único. A Semar poderá contratar, periodicamente, e na forma da legislação,

auditorias externas independentes para avaliar os impactos doPrograma e de seus subprogramas e

submetêJos a avaliação do órgão colegiado.

Seção tr

Dos Instrumentos de Incentivo Econômico e Financeiro

Art. 25. O Fundo Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento

Urbano, criado pela Lei no 4. I 15, de 22 de junho de 1987, funcionará como instrumento de incentivo

econômico e financeiro da Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui, na

medida de suils competências e de seus objetivos.

Parágrafo único. Receitas decorrentes da negociação de ativos ambientais públicos gerados a

partir de Programa e dos Subprogramas de que trata esta Lei passam a compor o Fundo Estadual do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento Urbano e serão destinadas, em sua

totalidade, para a Politica Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piauí.

Art. 26. Fica o Estado do Piauí autorizado a captar recursos em fundos nacionais e

internacionais, junto às instituições de âmbito supranacional e às internacionais, organismos

multilaterais para realização dos objetivos desta Lei, devendo os recursos obtidos a esse fim serem

revertidos, em sua totalidade, para a Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do

Piauí.

Art.27. O Estado do Piauí, por legislação própria, poderâ por si ou por outÍa instituição

conveniad4 instituir instrumentos de incentivo econômico, financeiro e tributário no âmbito da

Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piauí:

t7



GABINETE DO DEP. ESTADUAL ANTÔMO HEI\IRIQUE DE CARVALHO PIRES
(MDB/PD

I -lncentivos econômicos, administrativos e creditícios concedidos pelo Estado ou por

instituição conveniada aos beneficiários da Política Estadual sobre Serviços Ambientais do Piaui,

tr - Crédito financeiro a juros diferenciados para atividades que promovam a manutenÉo da

integridade dos serviços ambientais, tais como programas de reflorestamento, implementação de

tecnicas agropecuárias sustentáveis, tratamento de efluentes industriais; e

III - incentivos tributário e Íiscal: incidentes de tributos sobre atividadeVprodutos que

pÍomovam a degradação dos serviços ambientais; repartição do ICMS com participação diferenciada

para municípios que adotem políticas de desenvolvimento sustentável; diferimento, redução da base

de cálculo, isenção, crédito outorgado e outros incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em operações baseadas no

desenvolvimento sustentável.

CAPÍTTILO VI

DAS DISPOSTÇÕES rnVUS

Art. 2E. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Estado do Piauí poderá firmar

convênios com municípios e com entidades de direito público, nos termos da Lei Federal no 9.790, de

23 de março de 1999.

Arí 29. Salvo disposição contrária em Lei, aplicam-se ao Programa e aos Subprogramas e

Projetos os Instrumentos de Planejamento, Gestão e Operação Econômicos, Financeiros e Tributiirios

constantes de§ta Lei.

Parágrafo único, As atividades, as ações, os programas, os subprogramas e os projetos que

estejam em consonância com os objetivos desta Lei e que já se encontrem em desenvolvimento na

data da sua publicação poderão, no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da ügência da

regulamentação desta Lei, comunicar a sua existência e solicitar o seu lmento e lntegração

meio dona Política Estadual sobre Pagamento por Serviços Ambientais do Piaui junt

CEPSA.

Semar,

18
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Art. 30. À Semar poderá expedir normas de regulamentação visando ao fiel cumprimento da

presente Lei.

Art. 31. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art.32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLÀ Sala das Sessões da Assembleia Legislativ4 Teresina-

de 2023

ANTÔMO HENRIQUE DE CARV PIRf,S

DEPI-TTADO ESTADUAL (MDB/PI).
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JUSTIFICATTVA

Senhor Presidente e Senhores (as) Deputados (as),

A crescente conscientização sobre a importância da conserva@o ambiental e a mitigação das

mudanças climáticas tem motivado países, estados e municípios a adotarem politicas que incentivem

a preservação dos ecossistemas naturais.

Uma das abordagens eficazes para alcançar esse objetivo é a implementação de programas de

Pagamento por Serviços Ambientais @SA), que recoúecem e recompensam os serviços

ecossistêmicos prestados por proprietários rurais e comunidades locais. Neste contexto, justificamos

a necessidade de aprovar uma lei estadual de PSA no Estado do Piauí.

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) é uma ferramenta de mercado que tem como

objetivo remunerar os proprietár'ios de terras e gestores de recursos naturais por serviços ambientais

prestados, como a @nservação da biodiversidade, a manutenção da qualidade da água e do ar, e a

prevenção de desastres naturais. No entanto, a ausência de uma legislação especifica para o PSA no

Estado dificulta a implementação de projetos e a atração de investimentos.

Uma legislação específica para o PSA no Estado do Piauí é fundamental para transmitir

segurança jurídica aos contratos de PSd garantindo aos prestadores de serviços ambientais o

recebimento dos valores acordados.

Prever, ainda, a criação de incentivos, através de politicas públicas, para as empresas que

investirem em projetos de PSA através da redução de impostos, a concessão de linhas de crédito

subsidiadas e a participação em prograrnas de certificação ambiental.

O Estado do Piauí possui uma rica diversidade de ecossistemas, que abrigam uma variedade de

espécies de flora e fauna
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A implementação do PSA pode incentivar a conservação desses ecossistemas, protegendo a

biodiversidade e contribuindo para a manutenção de habitats narurais essenciais para a sobrevivência

de especies ameaçadas e endêmicas.

Os serviços ecossistêmicos desempenham um papel crucial na agricultura. Ecossistemas

saudáveis fornecem polinização, regulação do clima e qualidade do solo, fatores fundamentais para a

produção agrícola.

O PSA pode incentivar práticas agrícolas sustentáveis que promovem a conservação desses

serviços, beneficiando diretamente os agricultores do Piaui. O PSA pode desempeúar um papel

significativo na captuÍa de caóono, por meio da conservação de florestas e áreas naturais,

contribuindo para as metas de mitigação das mudanças climáticas do Estado. Alem disso, ao reduzir

as emissões de GEE provenientes do desmatamento, o PSA pode ajudar o Piauí a cumprir seus

compromissos ambientais.

O PSA não apenas preserva o meio ambiente, mas também pode melhorar as condições de vida

das comunidades rurais ao fomecer uma fonte adicional de renda. Isso promove o desenvolvimento

econômico sustentável nas áreas rurais do Piaui, alinhando-se com seus interesses em

desenvolvimento econômico e com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentáveis (ODS), definidos

pela ONU e assumidos pelo governo do Estado do Piaui.

Para garantir o suc€sso e a atratividade dos projetos de PSA no Estado do Piauí, é fundamental

que a legislação estadual, respeitando a legislação federal e articulado com esta estabeleça um

arcabouço legal claro e estável para os contratos de PSA.

Isso inclui a definição precisa dos direitos e obrigações das partes envolvidas, os critérios de

elegibilidade, os procedimentos de monitoramento e avaliação e os mecanismos de resolução de

conflitos. A segurança juridica oferecida pela legislação e essencial para atrair investimentos e

incentivar proprietf ios rurais e comunidades a participarem desses projetos.

Uma legislação de PSA no Piauí deve incluir disposições que incentivem empresas a

investirem em projetos de mnservação e restauração ambiental. Isso pode ser alcançado por meio de
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incentivos fiscais, subsídios, creditos de carbono ou outros mecanismos que tomem o investimento

em serviços ambientais financeiramente atraente para o setor empresarial.

O estabelecimento de políticas públicas que promovam parcerias entre empresas e prestadores

de serviços ambientais e crucial para alcançar objetivos de conservação ambiental. Para viabilizar a

implementação de projetos de PSÀ e importante que a legislação estadual permita que o poder

público destine recursos financeiros para o pagamento aos prestadores de serviços ambientais.

Esses recursos podem ser provenientes de orçamentos especificos, fundos ambientais ou outras

fontes de financiamento. Essa disposição é fundamental para gaÍantir que os prestadores de serviços

recebam uma compensação adequada pelos serviços ambientais que fornecem.

É imperativo que o Estado do Piauí adote uma abordagem proativa na promoção de politicas de

PSA para garantir um futuro mais sustentável para sua população e meio ambiente. Portanto, A

aprovação de uma lei estadual de Pagamento por SeÍviços Ambientais no Estado do Piauí é

fundamental para a conservação da biodiversidade, o apoio à agricultura sustentável, a mitigação das

mudanças climáticas e o desenvolvimento rural sustentável. A adoção do PSA pode ser uma

estrategia eficaz para enfrentar os desafios ambientais e sociais no Estado, garantindo um futuro mais

sustentável para as gerações presentes e futuras.

Dessa form4 tendo em mente a plausibilidade da matéria e aind4 diante das relevantes ações

desenvolvidas e a importância social e transformadora da associação, solicito aos membros dessa

casa apreciação, submeto a superior consideração desse egrégio Poder Legislativo.

ANTÔNIO HENRIQUE DE CAR O PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PD
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